
 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de

Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e

Agricultura Familiar (MDA) a respeito do

Programa  Nacional  de  Reforma  Agrária

(PNRA).

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

que sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento

Agrário  e  Agricultura  Familiar  (MDA),  Sr.  Paulo  Teixeira,  no  sentido  de

apresentar a esta Casa, informações quanto ao Programa Nacional de Reforma

Agrária.

JUSTIFICAÇÃO

Foi divulgado no último dia 6 de junho de 2023, no sítio

eletrônico do Incra (https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/noticias/imissao-

de-posse-marca-novo-momento-para-a-reforma-agraria-em-sergipe),  a

notícia de que o órgão havia sido imitido na posse do imóvel rural denominado

Fazenda Laginha, localizado no município de Gararu, estado de Sergipe, no

qual  seria  criado  um  projeto  de  assentamento  com  capacidade  para  11

famílias de trabalhadores rurais sem terra.
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Diante dessa informação, solicitamos o que segue:

1) Por  qual  razão  o  Incra  desapropriou  um  imóvel  classificado  como

pequena propriedade rural, uma vez que para o município de Gararu

o Módulo Fiscal é de 70 hectares e no caso do imóvel em questão possui

apenas 2,82 módulos?

2) Na página do órgão informa que foram contempladas as famílias que

aguardavam o acesso à terra há mais de 12 anos e que, na ocasião são,

os próprios beneficiários com a parcela do assentamento. Desta forma

solicitamos a cópia do processo administrativo do edital de seleção das

famílias beneficiárias, com o quantitativo de candidatos inscritos para o

projeto  de  assentamento  em  questão,  como  foi  feita  a  seleção  de

beneficiários, quantos foram indeferidos e quantos figuram na lista de

excedentes. 

3) Por fim, o envio do estudo de viabilidade técnica do referido projeto de

assentamento.

Sala da Sessão, em             de                                  de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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	JUSTIFICAÇÃO

